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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 320/2019 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 02/07/2019  
Data Fim: 02/07/2019 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Ambulância                Placas: AXJ 1668 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no ICL. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do mês de julho de 

dois mil e dezenove (01/07/2019).  
 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 321/2019 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado Dos Santos. 
Data Início: 02/07/2019  
Data Fim: 02/07/2019 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Ford Ka                Placas: BCH 9049 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Hospital Clinicas. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do mês de julho de 

dois mil e dezenove (01/07/2019).  
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 01/07/2019 às 20:52:44

                             4 / 15



5 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.238| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 01 de Julho de 2019.  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Republicação por Incorreção 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 09:00 horas, do dia 10/07/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a 
Rua Miguel Verenka, 14, Centro, Ariranha do Ivaí, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM visando a contratação de empresa para execução de 
serviços técnicos relativos a assessoria e consultoria ambiental e demais serviços relacionados 
com as atribuições técnicas do ramo de atividade contratada, para o período de 12 (doze) meses. 
O Edital estará disponível aos interessados em participar da presente licitação, na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 
situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de 
Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 27 de junho de 2019. 
 
 

 
Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 09:00 horas, do dia 12/07/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a 
Rua Miguel Verenka, 14, centro, Ariranha do Ivaí, PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR 
PREÇO, POR LOTE, a preços fixos e passível de recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de tornearia, fornecimento 
de mangueiras hidráulicas e empresa especializada na prestação de serviços com fornecimento de 
peças de suspensão, visando à manutenção dos veículos de linha pesada da frota rodoviária 
municipal, durante o período de 12 (doze) meses. O Edital estará disponível aos interessados em 
participar da presente licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. 
Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 01 de julho de 2019. 
 

 
Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 130/2019 

 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidor 
com base legal no Estatuto dos Servidores 
Municipais e dá Outras Providências. 

 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 
                     Art. 1º - Concede Licença-Prêmio ao Servidor CLAUDIO FERREIRA JOSE, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Categoria Masculina da Rede Municipal conforme preceitua o Estatuto 
dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 15 (quinze) dias remunerados a partir 
do dia 01/07/2019 preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pelo Servidor. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 Publique-se 
 
  
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, ao primeiro dia do mês de Julho de 2019. 
 
 
 
 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 134/2019 
 

SÚMULA: Abre Crédito Suplementar ESPECIAL por 
SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
para o Orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o 
exercício financeiro de 2019 e dá outras providências 

  
     O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei 
Municipal n° 849/2019 de 27 de junho de 2019, resolve e, Decreta o seguinte: 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento para o 
exercício de 2019, crédito ESPECIAL por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no 
valor de R$ 29.566,75 (vinte nove mil quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos), 
para cobertura da despesa abaixo relacionada: 
 
08. Secretaria Municipal de Saúde 
08.003 Fundo Municipal De Saúde 
10.301.1001.1045 Ações de Saúde Atenção Básica  
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente                                             R$ 29.566,75 
304.04.02.00.00 - Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros 
 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o SUPERÁVIT 
FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor R$ 29.566,75 (vinte nove mil quinhentos e 
sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos). 

 

 
Art. 3º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do 

PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos trinta dias do mês de maio de dois 

mil e dezenove (01/07/2019). 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito  

 
 
 
 

 

Fonte Descrição Valor 

304 304.04.02.00.00 - Receitas de alienação de Ativos da 
Saúde/Indenização de Sinistros 

29.566,75 
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DECRETO Nº140/2019 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidor 
com base legal no Estatuto dos Servidores 
Municipais e dá Outras Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 
                     Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora VANUZA SOUZA NEVES DOS SANTOS, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde da Rede Municipal conforme preceitua o Estatuto 
dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 15 (quinze) dias remunerados a partir 
do dia 15/07/2019 preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pela Servidora. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 Publique-se 
 
  
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, ao primeiro dia do mês de Julho de 2019. 
 
 
 
 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 141/2019 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidor 
com base legal no Estatuto dos Servidores 
Municipais e dá Outras Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 
                     Art. 1º - Concede Licença-Prêmio ao Servidor ENEAS MENDES DE SOUZA, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista D da Rede Municipal conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em 
especial ao Artigo nº 84 o qual concede 15 (quinze) dias remunerados a partir do dia 15/07/2019 preservando 
assim todos os direitos e vantagens percebidos pelo Servidor. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 Publique-se 
 
  
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, ao primeiro dia do mês de Julho de 2019. 
 
 
 
 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 131/2019 
 

SÚMULA: Institui a Equipe Técnica do Plano Municipal de Educação. 
 

O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Augusto Aparecido Cicatto, 
no exercício de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 

 
DECRETA: 

  
Artigo 1º - Institui a Equipe Técnica do Plano Municipal de Educação de Ariranha do Ivaí na 

forma que segue: 
 

REGIANE GARCIA DA CONCEIÇÃO 
CPF: 004.292.679-32 
RG: 8.026.709-6 
 
SILMARA DE MATTOS DE OLIVEIRA 
CPF: 034.224.339-02 
RG: 7.873.529-5 
 
THAILA MENDES SANTOS 
CPF: 091.079.229-14 
RG: 13.133.363-3 
 
SILVIA VIEIRA VEGAM 
CPF: 008.047.079-36 
RG: 7.583.849-2 
 
SUZANA DE MATTOS VERENKA 
RG:7.267.934-2 
CPF:030.469.479-76 
 
LUANA MAÍRA HINSELMANN BELLETI DE MATTOS 
CPF: 071.794.159-01 
RG: 10.191.259-0 
 
MARIVETE DA SILVA BACK 
CPF: 020.192.359-94 
RG: 4.623.001-9 
 
FÁBIA CRISTIANE LOURENÇO 
RG: 7.787.083-0 
CPF: 039.696.989-52  
 
             Publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal, aos dois dias do mês de Julho de 2019. 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 132/2019 

 
SÚMULA: Nomeia a Comissão Coordenadora do Plano Municipal 

                                             De Educação do Município de Ariranha do Ivaí. 
 

O prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Augusto Aparecido Cicatto, 
no exercício de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 
Artigo 1º. - A nomeação da Comissão Organizadora do Plano Municipal de Educação de Ariranha 

do Ivaí na forma que segue: 
 
THAILA MENDES SANTOS 
CPF: 091.079.229-14 
RG: 13.133.363-3 
 
ELIANA DANIEL BELLETI 
RG: 5.717.157-0 
CPF: 019.710.459-26 
 
SILMARA DE MATTOS DE OLIVEIRA 
RG: 7.873.529-5 
CPF: 034.224.339-02 
 
SILVIA VIEIRA VEGAM 
RG: 7.583.849-2 
CPF: 008.047.079-36 
 
SUZANA DE MATTOS VERENKA 
RG:7.267.934-2 
CPF:030.469.479-76 
 
 
JANAINA SARTO CAROBA BARBOSA 
RG: 10.915.283-0 
CPF: 077.283.979-40 
 
FÁBIA CRISTIANE LOURENÇO 
RG: 7.787.083-0 
CPF: 039.696.989-52 
 
Publique-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal, aos dois dias do mês de Julho de 2019. 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2019 
 
OBJETO: Aquisição de uma ambulância simples remoção tipo A para Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ariranha do Ivaí. 
 
 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 035/2019, ante as 
justificativas que se embasam no art. 25, “caput”, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu 
HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a aquisição do objeto supramencionado, perfazendo 
o valor total R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) tendo como contratada a empresa GLOBATEC 
ADAPTAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob nº 24.839.737/0001-60. Para a 
efetivação da presente inexigibilidade levou-se em conta a inviabilidade de competição, vedação de 
preferência, critério espacial e, sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao interesse público. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 27 de junho de 2019. 

 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 01/07/2019 às 20:52:44

                            13 / 15



14 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.238| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 01 de Julho de 2019.  

 

 
  PORTARIA Nº 004/2019 

    SÚMULA: “Concede Licença-Prêmio a Servidor com base legal no  
    Estatuto dos Servidores do município de Ariranha do Ivaí e dá   
    outras providências”.  

  O Presidente da Câmara de Vereadores do município de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas;  

R E S O L V E: 
 Artigo 1º -  Conceder Licença-Prêmio de 30 (trinta) dias à Servidora QUEILA APARECIDA DA 
SILVA, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, remunerados, conforme preceitua o artigo 
nº. 84 do Estatuto dos Servidores do Município, tendo início a partir do dia 01/07/2019, preservando assim 
todos os direitos e vantagens percebidos pela servidora. 
 Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 Gabinete da Presidência, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove. 
 

Cumpra-se e publique. 
 
 
 
 

_______________________________ 
José Aparecido Oliveira 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.238| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 01 de Julho de 2019.  

 

PORTARIA Nº 005/2019 

    SÚMULA: “Concede Licença-Prêmio a Servidor com base legal no  
    Estatuto dos Servidores do município de Ariranha do Ivaí e dá   
    outras providências”. 

  O Presidente da Câmara de Vereadores do município de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas;  

R E S O L V E: 
 Artigo 1º -  Conceder Licença-Prêmio de 30 (trinta) dias à Servidora NIVEA OLIVEIRA, ocupante 
do cargo efetivo de Assessora Legislativa, remunerados, conforme preceitua o artigo nº. 84 do Estatuto 
dos Servidores do Município, tendo início a partir do dia 01/07/2019, preservando assim todos os direitos 
e vantagens percebidos pela servidora. 
 Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 Gabinete da Presidência, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove. 
 

Cumpra-se e publique. 
 
 
 

_______________________________ 
José Aparecido Oliveira 

Presidente 
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